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EDUCAÇÃO FARÁ ENTREGA DE 
8 MIL KITS COM TÊNIS E MEIAS 

PARA OS ALUNOS

NOVOS ABRIGOS DE ÔNIBUS
COMEÇAM A SER INSTALADOS PELA CIDADE

A Prefeitura de Mogi Mirim fez mais um grande 
investimento na Educação. Dentro de alguns 
dias, os alunos da rede municipal de ensino irão 
receber um kit com dois pares de meia e um par 
de tênis para, enfim, poderem frequentar as es-
colas com o uniforme completo, já que entre o 
final do ano passado e o início de 2024, recebe-
ram os novos kits de vestuário, compostos por 
seis peças (camisetas, shorts, calça comprida e 
agasalho). Em um esforço para atender às ne-
cessidades básicas dos estudantes, a Prefeitura 

fez a aquisição de 8 mil pares de tênis e 24 mil 
pares de meias. Essa distribuição abrangerá to-
dos os alunos do Ensino Infantil Ensino Funda-
mental e EJA (Educação de Jovens e Adultos). 
As meias já foram entregues na Secretaria de 
Educação nesta semana, enquanto os tênis têm 
previsão de entrega para o final da próxima se-
mana. Essa ação demonstra o compromisso da 
Prefeitura em promover um ambiente educacio-
nal que valorize não apenas o aprendizado, mas 
também o bem-estar dos estudantes.

A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Mobilidade Urbana, 
instalou nesta terça-feira (9), a 
primeira cobertura de ponto de 
ônibus localizada na rua Ulhoa 
Cintra, próximo a Faculdade 
Santa Lúcia, na região central. 

No total, serão instalados cerca 
de 62 abrigos, a partir do Cen-
tro, local com maior número de 
trabalhadores, e na sequência 
o benefício será direcionado 
aos bairros, quando todas as 
regiões serão atendidas.

Os pontos de ônibus 
destinados aos usuá-
rios do transporte co-
letivo urbano utilizam o 
metalon, material metá-
lico que é desenvolvido 
por uma composição 
de aço-carbono. Com 
altura de 2,12 metros, 
o abrigo possui uma 
cobertura metálica, ten-
do ao fundo um painel 
onde estão fixados os 
números das linhas, 
horários e itinerários do 

transporte coletivo. Em 
frente ao quadro ficam 
os assentos, incluído 
o espaço reservado a 
cadeiras de rodas utili-
zadas por pessoas com 
deficiência. Com inves-
timentos de aproxima-
damente R$ 495 mil, 
provenientes do Finisa 
(Financiamento à Infra-
estrutura e ao Sanea-
mento), o serviço deve-
rá ser concluído em até 
três meses.

ESTRUTURA
As melhorias no setor de 
transporte coletivo urbano 
tem sido feitas de maneira 
contínua. Além das novas 
coberturas, a Prefeitura inau-
gurou o recente e moderno 
terminal urbano central e 
brevemente fará a entrega 
dos novos ônibus que estão 
sendo pintados e virão equi-
pados com Wi-Fi e câmeras 
de segurança. Além disso, a 
Secretaria de Mobilidade Ur-
bano ampliou 21 novos horá-
rios nos itinerários das linhas 
que atendem o município.

MAIS INVESTIMENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2022

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 01/2022 CONVOCAÇÃO DE APRO-
VADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
DO QUADRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE 

ABRIL” – CON8.

O PRESIDENTE DESTE CONSÓRCIO, com sede administrativa na cida-
de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Alves, nº 403 
– Centro, no uso de suas atribuições legais, que homologou o resultado 
dos aprovados e classificados em processo seletivo, divulgado através do 
edital, o qual foi publicado nesta imprensa no dia 23 de Março de 2022, 
observando as necessidades dos serviços, o número de vagas existentes 
e a estrita ordem de classificação. CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) a comparecer(em) no endereço mencionado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação, no horário das 09h00 
às 12h00, para entrega dos documentos admissionais (CTPS Original / 
01 foto 3x4 / Cópias: CPF / RG / PIS / Título de Eleitor / Reservista / 
Comprovante de Endereço / Diploma / Histórico Escolar / Certidão de 
Nascimento ou Casamento / CNH / Carteira Funcional / Declaração 
de Bens / Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 14 
anos). O candidato convocado para a contratação obriga-se a declarar no 
prazo mencionado acima se aceita ou não assumir o cargo para o qual foi 
selecionado. O candidato que não comparecer no prazo acima esta-
belecido será considerado desistente, conforme previsto em Edital.

RELAÇÃO DO(s) CONVOCADO(s)

1- PARA O CARGO DE: COZINHEIRO
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

3 21902127 Silvana Ap. Bordignon 22 XXXXX 0X

2- PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO 40 HORAS
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

38 21902504 Lais Vitoria de Oliveira 
Santana 53 XXXXX 1x

Mogi Mirim, 12 de abril de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2023

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 01/2023 CONVOCAÇÃO DE APRO-
VADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
DO QUADRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE 

ABRIL” – CON8.

O PRESIDENTE DESTE CONSÓRCIO, com sede administrativa na cida-
de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Alves, nº 403 
– Centro, no uso de suas atribuições legais, que homologou o resultado 
dos aprovados e classificados em processo seletivo, divulgado através do 
edital, o qual foi publicado nesta imprensa no dia 15 de Agosto de 2023, 
observando as necessidades dos serviços, o número de vagas existentes 
e a estrita ordem de classificação. CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) a comparecer(em) no endereço mencionado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação, no horário das 09h00 
às 12h00, para entrega dos documentos admissionais (CTPS Original / 
01 foto 3x4 / Cópias: CPF / RG / PIS / Título de Eleitor / Reservista / 
Comprovante de Endereço / Diploma / Histórico Escolar / Certidão de 
Nascimento ou Casamento / CNH / Carteira Funcional / Declaração 
de Bens / Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 14 
anos). O candidato convocado para a contratação obriga-se a declarar no 
prazo mencionado acima se aceita ou não assumir o cargo para o qual foi 
selecionado. O candidato que não comparecer no prazo acima esta-
belecido será considerado desistente, conforme previsto em Edital.

RELAÇÃO DO(s) CONVOCADO(s)

1- PARA O CARGO DE: CUIDADOR EM SAÚDE 12x36 – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

8 24002334 Humberto dos Santos Filho 14 XXXXX 19
9 24200424 Silvia Maria Tobias 25 XXXXX 90
10 24002507 Dayaná Fernandes 27 XXXXX 12
11 24001006 Ednalva Franco dos Santos 59 XXXXX 55
12 24001757 Rachel Marques Rodrigues 59 XXXXX 20

2- PARA O CARGO DE: PSICÓLOGO – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

3 24200601 Anne Karoline Alvarenga 
Torrani 47 XXXXX 8x

Mogi Mirim, 12 de abril de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2024

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 01/2024 CONVOCAÇÃO DE 
APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

“08 DE ABRIL” – CON8.

O PRESIDENTE DESTE CONSÓRCIO, com sede administrativa na 
cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Alves, 
nº 403 – Centro, no uso de suas atribuições legais, que homologou o 
resultado dos aprovados e classificados em processo seletivo, divulgado 
através do edital, o qual foi publicado nesta imprensa no dia 10 de Abril 
de 2024, observando as necessidades dos serviços, o número de vagas 
existentes e a estrita ordem de classificação. CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) a comparecer(em) no endereço mencionado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação, no horário 
das 09h00 às 12h00, para entrega dos documentos admissionais (CTPS 
Original / 01 foto 3x4 / Cópias: CPF / RG / PIS / Título de Eleitor / 
Reservista / Comprovante de Endereço / Diploma / Histórico Escolar 
/ Certidão de Nascimento ou Casamento / CNH / Carteira Funcional 
/ Declaração de Bens / Certidão de Nascimento e CPF de Filhos 
menores de 14 anos). O candidato convocado para a contratação obriga-
se a declarar no prazo mencionado acima se aceita ou não assumir o 
cargo para o qual foi selecionado. O candidato que não comparecer 
no prazo acima estabelecido será considerado desistente, conforme 
previsto em Edital.

RELAÇÃO DO(s) CONVOCADO(s)

1- PARA O CARGO DE: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40H – 
REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25101704 Rodrigo Munhoz 43 XXXXX 56
2 25101879 Caio Cunha Bernardes 44 XXXXX 34
3 25101739 Filipe Bonan de Oliveira 38 XXXXX 15
4 25100979 Hiane Vaccaro Malandrin 50 XXXXX 96

2- PARA O CARGO DE: EDUCADOR SOCIAL – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25100551 Denise Maria Riberti 46 XXXXX 96
2 25100424 Gabriela Cristina F. de Souza 67 XXXXX 45

3- PARA O CARGO DE: MOTORISTA LINHA BRANCA 40H – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25100022 Mauro Fontana 19 XXXXX 67
2 25101318 Fernando Romani 28 XXXXX 44
3 25100314 José Alencar da Silva 41 XXXXX 28

4- PARA O CARGO DE: MOTORISTA LINHA BRANCA 12X36 – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25101046 Ademilson Lino Pereira 19 XXXXX 66
2 25100527 Rodrigo Ramos da Silva 34 XXXXX 03

5- PARA O CARGO DE: SERVENTE GERAL 40H – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25101732 Mayara Cristina Rosa 41 XXXXX 81
2 25101131 Karen Letícia Leonello 

Secolin 41 XXXXX 78
3 25101987 Aline Bertolino Macedo 65 XXXXX 77
4 25100002 Rafael Cardoso Godoi 44 XXXXX 66
5 25101219 Ligia Barros Ribeiro 48 XXXXX 89

6- PARA O CARGO DE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H – REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

1 25100387 Priscila Ap. Cunha Oliveira 41 XXXXX 90
2 25100849 Maynara Cordeiro Sarubbi 41 XXXXX 00
3 25100013 Emily Sophia Ribeiro 48 XXXXX 76
4 25100070 Christiene Tomás 46 XXXXX 61

Mogi Mirim, 12 de abril de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

PORTARIA Nº 124/24

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:-

Alterar a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, na 
seguinte representatividade:

SOCIEDADE CIVIL

Comissão Municipal de Empregos:

De: 
Titular – Massao Hito
Suplente – Júlio Carlos G. Carneiro Blander 

Para: 
Titular – Júlio Carlos G. Carneiro Blander 
Suplente – Lucimara Turolla

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 8 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.227

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023 DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

NO VALOR DE R$ 55.234,69.

Prefeitura de Mogi Mirim, 11 de abril de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 126/24

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO, PARA A GESTÃO 2023/2026.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:-

Alterar a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA E DE-
SENVOLVIMENTO URBANO, para a gestão 2023/2026, na seguinte re-
presentatividade:

PODER PÚBLICO

SECRETARIA DE GOVERNO:

DE:
Titular: Massao Hito
Suplente: Júlio Carlos Gomes Carneiro Blander

PARA:
Titular: Júlio Carlos Gomes Carneiro Blander
Suplente: Lucimara Turolla

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 8 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

LEI Nº 6.773

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 6.503, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º No art. 2°, da Lei Municipal nº 6.503, de 31 de agosto de 2022, que 
instituiu, no âmbito do Município de Mogi Mirim, o PROGRAMA MUNICI-
PAL DE INCENTIVO À CONSTRUÇÃO CIVIL PARA FINS HABITA-
CIONAIS (PMICCH), onde se lê: “31 de dezembro de 2023”; leia-se “03 
de março de 2025”.

Art. 2º Mantenham-se inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
nº 6.503, de 31 de agosto de 2022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 9 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 36/2024
Autoria: Prefeito Municipal

      
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 125/24

DESIGNA GESTOR E FISCAL, PARA FINS QUE ESPECIFICA.

Dr. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E :

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 8.436 de 
14 de agosto de 2021 e na Instrução Normativa Nº 02/2021, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos seguintes instrumentos e o adequado cumprimento das cláusulas es-
tabelecidas, referente à Casa dos Conselhos do Município de Mogi Mirim:

FUNÇÃO NOME POR EXTENSO RE CPF
Gestor Nilza Maria Campelo 5080 124.958.288-17
Fiscal Maria Aparecida Rossi 13488 356.860.308-04

Ata de Registro: 2024/000080 – Vigência: 05/04/2024 - 04/04/2025
Processo: 24.996/2023

Fornecedor: FGR2 SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES LTDA

Ata de Registro: 2024/000081 – Vigência: 05/04/2024 - 04/04/2025
Processo: 24.996/2023

Fornecedor: CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de em-
presa especializada em confecção de adesivos, faixas, banners, cartazes, 
folhetos, outdoors, placas de identificação, bottons, envelopamento auto-
motivo.
Art. 2º O Gestor-Substituto e o Fiscal-Substituto atuarão, durante a execu-
ção do contrato ou instrumento congênere, nas ausências e nos impedi-
mentos eventuais e regulamentares do Gestor e do Fiscal titular.

Art. 3º Nos Contratos, ou instrumentos congêneres, considerados de baixa 
complexidade e nas Atas de Registro de Preços, as atribuições do Fiscal 
serão exercidas pelo Gestor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato/Ata ou instrumento congênere. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 8 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 127/24

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA A GESTÃO 2022/2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:-

Alterar a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, para a gestão 2022/2024, na seguinte representatividade:

Representantes do Poder Público

Secretaria de Negócios Jurídicos:

De:  
Titular:  Vanessa Aparecida Polettini
Suplente: Sandra Maria Palmieri Felizardo

Para: 
Titular: Karim Blanc Simões Sayegh
Suplente: Vanessa Aparecida Polettini

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 9 de abril de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012 de 2023 – 
Dispensa de Licitação 56/2023.

Órgão Contratante – Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP.
Contratado – NEGRI SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. – ME
Objeto – prestação de serviços técnico especializado de engenharia civil 
para visitação e vistoria técnica de todo telhado, incluindo estrutura, te-
lhas, rufos e calhas dos dois prédios da Câmara Municipal, elaboração 
de laudo descritivo em que serão apontadas todas e quaisquer irregula-
ridade, elaboração de projeto civil, propondo a melhor solução técnica, 
considerando a segurança, a economicidade, a praticidade e a estética, 
para solução efetiva e definitiva dos problemas encontrados. 

Fica acrescido ao valor contratado originalmente o percentual de 50% 
(cinquenta por cento), conforme dispõe a parte final do § 1º do Art. 65 
da Lei nº 8666/93correspondente ao valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) alterando o valor contratual total para R$ 19.500,00 
(dezenove mil e quinhentos reais), ratificando-se as demais cláusulas 
ajustadas. 

Mogi Mirim, 13 de março de 2024. 

Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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EDITAL Nº 01/2021

C O N V O C A Ç Ã O

ENG. PAULO TARSO DE SOUZA, Presidente do SAAE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca o candidato APROVADO no 
Concurso n. 01/2021, abaixo:-

Class. Inscrição Candidato Cargo
3º 20900293 PAULO HENRIQUE ARAUJO DOS 

SANTOS MOTORISTA 

O interessado deverá comparecer no prazo de 48 horas, no horário co-
mercial, junto à Divisão de Recursos Humanos, situada à Rua  Dr. Arthur 
Cândido de Almeida nº 114, Centro – Mogi Mirim-SP, onde receberá as 
orientações para o ingresso no Quadro de Cargos desta Autarquia. 

O não comparecimento no local acarretará sua eliminação da referida 
vaga, dando direito à chamada do próximo candidato classificado para 
o cargo.

Recursos Humanos,  11 de abril de 2024.

ENG. PAULO TARSO DE SOUZA
Presidente do SAAE

EVANDRO ANTONIO TRENTIN
Diretor em Gestão Administrativa e Financeira

ENGª ROSANDRA BRONZATTO CERAGIOLLI
Diretora em Gestão de Esgotos e Resíduos

ENG. PAULOROBERTO SILVA JUNIOR
Diretor em Gestão de Água e Recursos Hídricos

EDITAL Nº 001/2023

C O N V O C A Ç Ã O

ENG. PAULO TARSO DE SOUZA, Presidente do SAAE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos APROVADOS 
no Concurso n. 001/2023, abaixo:-

Class. Inscrição Candidato Cargo

1º 388001101 LUCAS ANDRÉ ALVES 
PINHEIRO

Oficial de Manu-
tenção

1º 388001760 ADELINO DE SOUZA NETO Oficial de Encana-
dor de Redes 

Os interessados deverão comparecer no prazo de 48 horas, no horário 
comercial, junto à Divisão de Recursos Humanos, situada à Rua Dr. Arthur 
Cândido de Almeida nº 114, Centro – Mogi Mirim-SP, onde receberão as 
orientações para o ingresso no Quadro de Cargos desta Autarquia. 

O não comparecimento no local acarretará sua eliminação da referida vaga, 
dando direito à chamada do próximo candidato classificado para o cargo.

Recursos Humanos,  11 de abril de 2024.

ENG. PAULO TARSO DE SOUZA
Presidente do SAAE

EVANDRO ANTONIO TRENTIN
Diretor em Gestão Administrativa e Financeira

ENGª ROSANDRA BRONZATTO CERAGIOLLI
Diretora em Gestão de Esgotos e Resíduos

ENG. PAULOROBERTO SILVA JUNIOR
Diretor em Gestão de Água e Recursos Hídricos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE EMBARGO

A Central de Fiscalização da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Mogi 
Mirim, usando suas atribuições legais, torna público o presente Edital. 
Em atendimento aos artigos 211 e 213 da Lei Complementar Municipal 
n° 363 de 03 de junho de 2022, Plano diretor vigente, FICA EMBARGA-
DA, a seguinte obra:
Auto de Infração e 

Notificação nº: 006/2024

Data da Lavratura: 08/04/2024
Proprietário/ Com-

promissário:
TECNOPAK S/A SERVIÇOS E EMPREENDIMEN-

TOS
Cadastro: 53.44.42.0939.001 Matrícula: 99.208

Endereço: Rua Padre Roque Loteamento: Garcez
Quadra: 0000 Lote: Gleba B1 Área: 57.440,39 m²
Infração: Não possui projeto aprovado pela Prefeitura de Mogi Mirim.

Estágio da Obra: Terraplenagem
Fiscal: Rodinei Aparecido Manoel

O descumprimento acarretará na lavratura de Auto de Infração Imposição 
de Multa, no valor correspondente a R$ 886,85 (Oitocentos e oitenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos), corrigido anualmente pelo Índice 
legal vigente, cujo valor será dobrado nas reincidências, conforme artigos 
211 e 213 da Lei complementar Municipal nº 363 de 03 de junho de 2022, 
Plano Diretor.

Mogi Mirim, 13 abril de 2024.

RENATA AP. ANANIAS
Coordenadora de Gerência

MAURO ZEURI
Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas do Município de Mogi Mirim, estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando: 
1- O artigo 2º da Lei Municipal 5223/2011:
“Entende-se por limpeza de imóveis: 
a) a capinagem mecânica e roçagem do mato eventualmente crescido no 
imóvel;
b) a remoção dos produtos provenientes das citadas operações;
c) a cata e a remoção dos detritos, entulhos e lixos que porventura este-
jam depositados no imóvel objeto da limpeza.
§ 1º O art. 2º desta Lei deverá estar impresso nas notificações para lim-
peza de imóveis e a não observância do mesmo fará com que recursos 
posteriores alegando-se a não procedência da notificação ou multa não 
sejam aceitos. 
§ 2º Na limpeza de imóveis abertos, fechados total ou parcialmente, ed-
ificados ou não, é vedado o uso de fogo. Constatando-se a ocorrência 
deste em lotes da área urbana, sendo provocado ou não pelo proprietário 
do mesmo, será cobrada multa no valor de R$ 3,22 por m² de terreno e, 
em caso de o imóvel estar notificado a ser limpo, o valor da multa será 
aplicado em dobro.”
2- O endereço desatualizado do proprietário para o envio de correspon-
dências;

Resolve:
NOTIFICAR os seguintes proprietários a promoverem, no prazo de 10 
(dez) dias, a limpeza dos imóveis relacionados abaixo: 

Proprietário: FABIO JOSÉ VITAL/PATRÍCIA SIMONI VITAL

Local: RUA PROFª AMÉLIA FER-
REIRA LIMA,95 Bairro: SANTA  CRUZ

Loteamento: SANTA CRUZ Área: 243,00 m²
Quadra:                   0000 Lote: 0000 Cadastro: 53..29.61.0152.001

Valor da Multa: 
R$                                                                                                                782,46 Preço Público: 

R$ 1.096,84

Proprietário: WILSON SILVEIRA FRANCO

Local: RUA YARA LEONOR DA 
COSTA MANSO,342 Bairro: TUCURA

Loteamento: 
CONJ. RES.AL-

NSELMO LOPES 
BUENO

Área: 250,00 m²

Quadra:                   H Lote: 0025 Cadastro: 53.13.07.0393.001
Valor da Mul-

ta: R$                                                                                                                805,00 Preço Público: 
R$ 1.127,00

Decorrida a aplicação de multa por falta de limpeza, o município poderá 
executar o serviço, se houver disponibilidade, ao custo de R$ 3,22 por 
metro quadrado de terreno, acrescido de 40% a título de administração, 
conforme estipulado no artigo 10º da Lei 5223/2011.

A persistir a infração, os imóveis estarão sujeitos à cobrança de multa 
diária, a partir do dia seguinte ao vencimento da notificação, no valor de 
R$ 0,33 por metro quadrado de terreno até a execução do serviço, sem 
prejuízo da adoção das demais medidas legais cabíveis.

Mogi Mirim,11 abril de 2024.

LILIAN RENATA GOMES
Fiscal de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas do Município de Mogi Mirim, estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando: 
1- O artigo 2º da Lei Municipal 5223/2011:
“Entende-se por limpeza de imóveis: 
a) a capinagem mecânica e roçagem do mato eventualmente crescido 
no imóvel;
b) a remoção dos produtos provenientes das citadas operações;
c) a cata e a remoção dos detritos, entulhos e lixos que porventura este-
jam depositados no imóvel objeto da limpeza.
§ 1º O art. 2º desta Lei deverá estar impresso nas notificações para lim-
peza de imóveis e a não observância do mesmo fará com que recursos 
posteriores alegando-se a não procedência da notificação ou multa não 
sejam aceitos. 
§ 2º Na limpeza de imóveis abertos, fechados total ou parcialmente, ed-
ificados ou não, é vedado o uso de fogo. Constatando-se a ocorrência 
deste em lotes da área urbana, sendo provocado ou não pelo proprietário 
do mesmo, será cobrada multa no valor de R$ 3,22 por m² de terreno e, 
em caso de o imóvel estar notificado a ser limpo, o valor da multa será 
aplicado em dobro.”
2- O endereço desatualizado do proprietário para o envio de correspon-
dências;

Resolve:
NOTIFICAR o seguinte proprietário a promover, no prazo de 10 (dez) 
dias, a limpeza do imóvel relacionado abaixo: 

Proprietário: ALFREDO PALERMO JUNIOR/MARIA HELENA 
NOGUEIRA TENÓRIO

Local: RUA ANTONIO PINTO Bairro: Santa Cruz
Loteamento: JRDIM MURAYAMA Área: 432,00 m²

Quadra:                   K Lote: 146 Cadas-
tro: 53.05.40.0042.001

Valor da Multa: 
R$                                                                                                                1.391,04 Preço Público: R$ 1.947,46

Decorrida a aplicação de multa por falta de limpeza, o município poderá 
executar o serviço, se houver disponibilidade, ao custo de R$ 3,22 por 
metro quadrado de terreno, acrescido de 40% a título de administração, 
conforme estipulado no artigo 10º da Lei 5223/2011.

A persistir a infração, o imóvel estará sujeito à cobrança de multa diária, 
a partir do dia seguinte ao vencimento da notificação, no valor de R$ 0,33 
por metro quadrado de terreno até a execução do serviço, sem prejuízo 
da adoção das demais medidas legais cabíveis.

Mogi Mirim, 11 de abril de 2024.

LILIAN RENATA GOMES
Fiscal de Postura

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MOGI MIRIM

DELIBERAÇÃO Nº 243/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOGI MIRIM 
- CMAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal 
n° 5.494, de 4 de dezembro de 2013,  em reunião extraordinária realizada 
em 11/04/2024, delibera por  aprovar a indicação de Emenda Parlamen-
tar – Ano 2024 – Programação 353080520240002 – GND 4 ( Aquisição 
de Equipamentos) – R$ 311.585,00, para a OSC Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.

Mogi Mirim, 11 de Abril de 2024.

DENISE HELENA COPPO
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MOGI MIRIM

DELIBERAÇÃO Nº 244/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOGI MIRIM 
- CMAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal 
n° 5.494, de 4 de dezembro de 2013,  em reunião extraordinária realizada 
em 11/04/2024, delibera por  aprovar a indicação de Emenda Parlamentar 
– Ano 2024 – Programação 353080520240003 – GND 3 (Custeio) – R$ 
80.000,00, para a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE.

Mogi Mirim, 11 de Abril de 2024.

DENISE HELENA COPPO
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de recapeamento asfáltico com CBUQ, localizados em Ruas do Jardim 
Áurea, Bairro Nova Mogi, Aterrado, Inocoop e Santa Cruz, no município de 
Mogi Mirim/SP, através de convênio firmado com a Secretaria de Gover-
no e Relações Institucionais, de acordo com as especificações técnicas e 
condições do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, 
Município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 03 de maio de 2024, 
às 09 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de recapeamento asfáltico com CBUQ, localizados em Ruas da Santa 
Cruz e Saúde: Rua Rio de Janeiro, Av. da Saúde, Rua Adamo Pieri, Rua 
Lázaro Sanseverino, Rua Hilário Bataglini, Rua Mário Ceregatti, Rua José 
de Pieri Filho, Rua Paraíba e Rua Sergipe; Parque da Imprensa: Av. Adhe-
mar Pereira de Barros, Rua Durvalina M. de Almeida, Rua Arley Parra, Rua 
Allan Kardec e Rua Jair Otávio C. de Oliveira no município de Mogi Mirim/
SP, de acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, Município de Mogi Mirim/
SP. DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 2024, às 09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, a partir do dia 16 de abril 
de 2024, através dos sites: www.gov.br/compras e www.mogimirim.sp.gov.
br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Secretaria de Su-
primentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos 
telefones: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via 
e-mail ssq@mogimirim.sp.gov.br. Mogi Mirim, 12 de abril de 2024. Prego-
eira

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 077/2023 
DISPENSA N. 014/2023
Processo nº 8.901/2023 – OBJETO: Locação de imóvel localizado à Rua 
Marciliano, nº 28, Bairro Centro, na cidade de Mogi Mirim Estado de São 
Paulo, destinado a abrigar o Conselho Tutelar - Contratada: PROSPERI-
DADE ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA – Fica prorrogada por 
mais 12 (doze) meses no Valor: R$ 39.600,00 - Data de assinatura: 12 de 
abril de 2024.

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 094/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022
Processo nº 3.689/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de distribuição de material oficial e informa-
tivo da prefeitura do município de Mogi Mirim/SP. - Contratada: KIENTRO 
BRASIL LTDA. Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses no Valor R$ 
57.999,60. Data de assinatura: 12 de abril de 2024.

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N. 009/2023 – CONCORRÊNCIA N. 030/2022
Processo nº 17.394/2022 - – OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para execução da reforma do CRAS Norte, localizado na Rua José Fi-
notti, Jardim Bicentenário, no município de Mogi Mirim/SP. Contratada: GR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Prorrogação até 11 de dezembro 
de 2023 – Data de assinatura: 01 de novembro de 2023.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 088/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022
Processo nº 2.249/2022 – OBJETO: Contratação de empresa para manu-
tenção da rede de fibra ótica, datacenter e licença, de acordo com as espe-
cificações técnicas e condições do Anexo I – termo de referência, Municí-
pio de Mogi Mirim/SP - Contratada: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA. 
Fica prorrogado a vigência contratual por mais 12 (doze) meses - Data de 
assinatura: 11 de abril de 2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N. 027/2024 
CONCORRÊNCIA N. 043/2023
Processo nº 21.807/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de recapeamento asfáltico com CBUQ loca-
lizados em diversas ruas do Bairro Nova Mogi, Aterrado e Distrito Industrial 
I, no município de Mogi Mirim/SP, com recursos provenientes do FINISA V e 
VI. CONTRATADA: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Valor: R$ 481.374,50. Data de assinatura: 12 de abril de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

A Secretaria de Assistência Social torna público o resultado preliminar 
do Edital de Chamamento Público n. 005/2023 que tem por objeto o 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias – Modalidade Centro Dia para Idosos, no âmbito 
da proteção social especial de média complexidade no município de Mogi 
Mirim/SP. Ficam classificadas as propostas de trabalho apresentadas 
pelas organizações da sociedade civil relacionadas abaixo: 1° lugar: 
INSTITUTO CORONEL JOÃO LEITE – 8,5 pontos; DESCLASSIFICADA: 
CENTRO MUNITÁRIO BADI – 7 pontos. As propostas encontram-se em 
consonância com os termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
005/2023, e a classificação foi obtida a partir dos critérios identificados no 
item 11 do referido edital. As organizações da sociedade civil participantes 
do chamamento público poderão interpor recurso ao resultado preliminar 
da pontuação e classificação das propostas, endereçando suas razões 
de inconformidade à Secretária de Suprimentos, por meio de documento 
subscrito pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is), a ser protocolizado na 
Secretaria de Suprimentos e Qualidade, em 3 (três) dias úteis contados 
da publicação do referido resultado no Diário Oficial do Município. Mogi 
Mirim, 12 de abril de 2024. Secretaria de Assistência Social.

CRISTINA PULS
Secretária de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MOGI MIRIM

DELIBERAÇÃO Nº 245/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOGI MIRIM 
- CMAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal 
n° 5.494, de 4 de dezembro de 2013,  em reunião extraordinária realizada 
em 11/04/2024, delibera por  aprovar a indicação de Emenda Parlamentar 
– Ano 2024 – Programação 353080520240004 – GND 3 (Custeio) – R$ 
200.000,00, para a OSC Associação de Pais e Amigos dos Autistas – Fon-
te Viva.

Mogi Mirim, 11 de Abril de 2024.

DENISE HELENA COPPO
Presidente do CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsá-
veis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva Esco-
la para efetivação de matrícula, no período INTEGRAL para o ano letivo 
de 2024, nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRATUR-
NO

1 PREFEITO ADIB 
CHAIB

MARIA EDUARDA 
MARIANO FAVALI

3º ANO – 
TARDE

PROJETO SER 
- MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1 DONA SINHAZI-
NHA

ANTONY GABRIEL DE 
LIMA SOARES INFANTIL V - INTEGRAL

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou respon-
sáveis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva 
Entidade para agendamento de matrícula e entrega de documentos, no 
período INTEGRAL para o ano letivo de 2024, no período de 15, 16 e 17 
de abril de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1 DONA SINHAZI-
NHA

SAMUEL HENRIQUE 
TREVISAN FERREIRA

4º ANO – MA-
NHÃ

EDUCAN-
DÁRIO - 
TARDE

2 DONA SINHAZI-
NHA

THEO HENRIQUE 
TREVISAN FERREIRA

4º ANO – MA-
NHÃ

EDUCAN-
DÁRIO - 
TARDE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1
PROFª EDNA 

FÁVERO 
CHOQUETA

DAVI LUCAS MIRAN-
DA DA SILVA

3º ANO – 
TARDE

CCI – 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

ALEF SAMUEL SOA-
RES DA SILVA

6º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

2 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

FELIPE OLIVEIRA 
SOUZA

7º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

3 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

JAMILLY OLIVEIRA 
DOS SANTOS

6º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

4 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

LORENA PEREIRA 
DE LIMA

6º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

5 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

LUIZ FELIPE VIEIRA 
DOS REIS

6º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

6 FRANCISCO 
PICCOLOMINI

PEDRO GABRIEL 
OLIVEIRA FERREIRA

6º ANO – 
TARDE

ICA - 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1 PROF. HUMBER-
TO BRASI

BIANCA PEREIRA MI-
RANDA DA SILVA

6º ANO – 
TARDE

CCI – 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

LAVINIA ANTONELLA 
DE ALBUQUERQUE

1º ANO – 
TARDE

CCI – 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1 NELSON NEVES 
DE SOUZA

MARIA CLARA SIL-
VEIRA DUARTE

4º ANO – MA-
NHÃ

EDUCAN-
DÁRIO - 
TARDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

COMUNICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Equipe da Vigilância Sanitária de Mogi Mirim defere o
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – LTA dos estabelecimentos:

Estabelecimento Razão Social: Del Reis Farmácia Ltda
CNPJ: 51.550.825/0001-10
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos com Mani-
pulação
Endereço: Rua Áurea 127 – Nova Mogi – Mogi Mirim 
Responsável Legal: Debora M. Rocca dos Reis Leitão 
Responsável do Projeto: Frederico Gomes Rodrigues 
Data Deferimento: 05/04/2024
Protocolo: 011/2024

Estabelecimento Razão Social: Clínica Odontológica Sorriso do Povo MM
CNPJ: 47.980.324/0001-05
Atividade: Atividades Odontológicas
Endereço: Rua Conde de Parnaíba 99 – Centro – Mogi Mirim
Responsável Legal: Otávio Augusto do Nascimento
Responsável do Projeto: Rafael Henrique dos Santos
Data Deferimento: 05/04/2024
Protocolo: 010/2024

Estabelecimento Razão Social: MLS Cavalcante Citelli 
CNPJ: 28.439.595/0001-03
Atividade: Fabricação de Produtos de Limpeza e Polimento
Endereço: Avenida Juscelino K. de Oliveira 1756 – Loteamento Inocoop 
– Mogi Mirim
Responsável Legal: Manoela Lais S. Cavalcante Citelli 
Responsável do Projeto: André Chiarelli Adorno
Data Deferimento: 05/04/2024
Protocolo: 009/2024

Mogi Mirim 10 de abril de 2024.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO CONTRA O EDITAL DE 
CANDIDATOS INSCRITOS COMO NEGROS

A Prefeitura do Município de Mogi Mirim, nos termos da legislação vigente, 
no uso de suas atribuições torna pública a decisão dos recursos contra 
o Edital de Candidatos Inscritos como Negros, publicada em 03 de abril 
2024, do Concurso Público 02/2024, conforme segue:
1- Foi deferido o recurso: 

Cargo Inscrição/Candidato
213 – Dentista Cirurgião da Saúde 

da Família 30546 – Luciano Coelho Martins

2- Todos os demais recursos foram indeferidos 

3- As respostas aos recursos interpostos estarão disponíveis no endere-
ço eletrônico até o dia 18/04/2024. Para efetuar a consulta, o candidato 
deverá acessar o site e no link www.ibamsp-concursos.org.br "áreas do 
candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento.

Mogi Mirim 13 de abril de 2024

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO
MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi,111 – Parque Ci-
dade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo rela-
cionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço: 
NA SEDE DO CONSÓRCIO CEMMIL – Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque 
Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-437. Nos dias 15, 16 ou 17 
de abril de 2024, no horário das 09:00 às 11:00 e/ou das 13:30 às 15:30 
para entrega de TODOS os documentos necessários para admissão, ORI-
GINAL E CÓPIA DE: 1°-Carteira de Trabalho Digital, 2°-CPF (do convo-
cado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°-RG, 4°-PIS, 5°--Reservista ou 
Certificado de Alistamento Militar CONSTANDO DISPENSA para homens 
até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E 
(no caso de Operadores de Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, 
IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de 
aluguel: carta a próprio punho do proprietário, sem rasuras e com xerox do 
RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nascimento ou Casamento (dos 
filhos até 14 anos), 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 
6 anos, 10°- Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição 
ou a justificativa e certidão de quitação eleitoral emitida pelo www.tse.jus.
br; 11° -01 foto 3x4, 12°- Histórico escolar; 13°-Comprovante de Frequ-
ência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade); 
14º-Qualificação Cadastral impressa do site: http://consultacadastral.inss.
gov.br (exceto 1º emprego);. Na forma do que prevê o Edital nº. 04/2023, 
o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido será 
considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

1- PARA O CARGO DE:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO – MOGI GUAÇU
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

6° 24401689 Karine Mirelle Martins de Almeida 60.465.195-8
7° 24402048 Daniel Henrique da Silva Luccas 60.459.696-0

2- PARA O CARGO DE:  OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL – 
MOGI MIRIM
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

4º 24400865 André Luiz Nieri Bacini 40.557.217-7

Mogi Guaçu, 13 de abril de 2024.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO
SUPERINTENDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 
MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEM-
MIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na 
cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi, 111 – 
Parque Cidade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem 
ao endereço situado à: Rua Luiz Baiochi, nº 111 – Parque Cidade Nova 
– Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-437  (SEDE DO CONSÓRCIO CEM-
MIL) nos dias 15, 16 ou 17 de Abril de 2024, no horário das 09:00 às 
11:00 e das 13:30 às 15:30 para entrega DE TODOS OS DOCUMEN-
TOS necessários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE: (1°-Carteira 
de Trabalho Digital, 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 
anos), 3°-RG, 4°-PIS, 5°-Reservista para homens até 45 anos, 6°-CNH 
D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E (no caso de Operado-
res de Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou 
Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de aluguel: carta a 
próprio punho do proprietário, sem rasuras e com xerox do RG, (Sem 
autenticação), 8°-Certidão de Nascimento ou Casamento (do convocado 
e dos filhos até 14 anos), 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/depen-
dentes até 6 anos, 10°- Título de Eleitor e a certidão de quitação eleitoral 
emitida pelo site do TSE (constando estar QUITE), 11° -01 foto 3x4, 12°- 
Histórico escolar; 13°-Comprovante de Frequência escolar dos filhos de 
4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade . Na forma do que prevê o 
Edital nº. 04/2022, o candidato que não comparecer no prazo acima 
estabelecido será considerado desistente.
RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

1- PARA O CARGO DE: COLETOR DE LIXO– MOGI GUACU
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.      NOME.                             RG.

20º 22600585 Alison Ismael Ferreira 41.474.985-6

Mogi Guaçu, 13 de Abril de 2024

IVAIR LUIZ BIAZOTTO
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

NOTIFICAÇÃO POR ABANDONO DE EMPREGO

Mogi Mirim, 13 de abril de 2024.

À Sra. NATALIA CRISTINA CARLOS ALVES, RE 08746, portadora da 
Carteira de Trabalho n.º 00000079848 e série 00069

Prezada Senhora,

Solicitamos o seu comparecimento junto à Gestão de Pessoas para re-
assumir seu cargo e apresentar justificativa das faltas. O não compare-
cimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do re-
cebimento desta, implicará na rescisão do seu contrato de trabalho por 
abandono de emprego, conforme art. 482 da CLT.

Atenciosamente,

ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

NOTIFICAÇÃO POR ABANDONO DE EMPREGO

Mogi Mirim, 13 de abril de 2024.

À Sra. JULIANA FELIX VICENTE, RE 08282, portadora da Carteira de 
Trabalho n.º 000000 90763 e série 00322

Prezada Senhora,

Solicitamos o seu comparecimento junto à Gestão de Pessoas para 
reassumir seu cargo e apresentar justificativa das faltas. O não 
comparecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir do recebimento desta, implicará na rescisão do seu contrato de 
trabalho por abandono de emprego, conforme art. 482 da CLT.

Atenciosamente,

ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO CONTRA O EDITAL DE 
CANDIDATOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS COMO DEFICIENTES 

A Prefeitura do Município de Mogi Mirim, nos termos da legislação vigente, 
no uso de suas atribuições torna pública a decisão dos recursos contra o 
Edital de Divulgação de Candidatos Deferidos e Indeferidos como Defi-
cientes, publicada em 03 de abril 2024, do Concurso Público 02/2024, 
conforme segue:

1- Todos os recursos foram indeferidos 

2- As respostas aos recursos interpostos estarão disponíveis no endere-
ço eletrônico até o dia 18/04/2024. Para efetuar a consulta, o candidato 
deverá acessar o site e no link www.ibamsp-concursos.org.br "áreas do 
candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento.

Mogi Mirim 13 de abril de 2024

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim

http://www.ibamsp-concursos.org.br
http://www.ibamsp-concursos.org.br
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